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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DOS  RECURSOS 

CONTRA A AVALIAÇÃO PSICOLOGICA -  QUARTA ETAPA DO PROCESSO DE 

ESCOLHA DE MEMBROS PARA O CONSELHO TUTELAR DE ITAÚBA MT. 

 
O Conselho Municipal dos direitos da Criança e do adolescente, juntamente com os 

membros da  Comissão Especial Organizadora do Processo de escolha em data unificada, para 

membros do Conselho Tutelar, instituída através da Resolução nº 003/CMDCA/2023, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Resolução nº 231 de 28 de dezembro de 2023 do 

CONANDA, torna público aos interessados, o resultado da análise dos recursos contra a 

Avaliação Psicológica – Quarta Etapa do Processo de Escolha de membros para o Conselho 

Tutelar de Itaúba MT, que ocorre em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.069 - 

Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de julho de 1990 e suas alterações; Lei Municipal 

nº 1541 de 29 de novembro de 2022; Resolução nº 231 de 28 de dezembro de 2023 do 

CONANDA e disposições legais contidas no Edital nº 001/CMDCA/2023 e suas retificações. 

  

1. Listagem das candidatas que protocolaram recurso e a respectiva decisão do Conselho 

Municipal dos direitos da Criança e do adolescente, juntamente com os membros da  

Comissão Especial Organizadora  do Processo de escolha em data unificada, para membros 

do Conselho Tutelar de Itaúba MT, : 

INSCRIÇÃO NOME PARECER 

011   LUCIANA BONIFACIO DA S. SANTOS PROCEDENTE 

014 SSUELI PEREIRA NIZA VASCONCELOS  
 

PROCEDENTE 

015   VANIA ISLEIDI GEHLEN UCHOA PROCEDENTE 

025  ANDRELINA NAZARIO DE OLIVEIRA PROCEDENTE 

 

2. As candidatas acima listadas serão notificadas e receberão o parecer da decisão do  recurso 

individualmente, expedido pelo Conselho Municipal dos direitos da Criança e do 

adolescente, juntamente com os membros da  Comissão Especial Organizadora do Processo 

de escolha. 

3. A candidata que teve parecer PROCEDENTE deve participar das etapas seguintes 

conforme disposto no Edital nº 001/CMDCA/2023 e suas retificações. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

O presente Edital será publicado no site: www.itauba.mt.gov.br e no site do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso. 

  

 

 

 

Itaúba MT, 08 de Agosto de 2023. 

 

 

MARILZA PEREIRA DA C. S. MONTANARI. 

Presidente da Comissão Especial  

 Itaúba MT 
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